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Estado do Rio de JaneiroMunicipio de Nova Friburgo

Nova Friburgo, 06 de dezembro de 2017.
Ofício PGM nº  212  /17. 
Excelentíssimo Sr. Presidente,
Cumprimento-o, cordialmente, com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei, cujo teor tem a finalidade de revogar a Deliberação n° 1.053 de 23 de novembro de 1971 e normatizar as novas disposições sobre o Conselho Municipal de Turismo.
A presente iniciativa deve ser prestigiada e acolhida, uma vez que visa modernizar e atualizar as normas a serem observadas pelo Conselho Municipal de Turismo, tendo em vista a legislação anterior estar defasada, não atendendo as necessidades e prerrogativas da Administração nesse particular.
Por essas razões, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal e sua submissão à apreciação do Plenário, nos termos da Lei Orgânica Municipal.
.

Renato Bravo

Prefeito 

Excelentíssimo Senhor

Vereador ALEXANDRE CRUZ

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
ANTEPROJETO DE LEI

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO (COMTUR) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CAPITULO I

DA CRIAÇÃO E FINALIDADE DO CONSELHO

Art. 1º. O Conselho Municipal de Turismo de Nova Friburgo – COMTUR, de caráter permanente, não jurisdicional, consultivo, normativo e fiscalizador tem por finalidade consubstanciar a participação da sociedade civil organizada na administração do serviço público e, por objetivos estabelecer diretrizes e prioridades, e acompanhar a implantação de políticas de fomento ao turismo, à geração de oportunidades de renda, emprego e qualificação profissional.
§ 1º. O Conselho Municipal de Turismo de Nova Friburgo, com caráter autônomo no que se refere ao cumprimento de suas funções e atribuições legais, se constitui como esfera pública de debate democrático e ampliação da participação popular no que tange a cadeia do turismo sustentável urbano e rural do Município.
§ 2º.
O Conselho Municipal de Turismo de Nova Friburgo é vinculado, para fins orçamentários, à Secretaria Municipal de Turismo ou órgão equivalente.
CAPITULO II

DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO
Art. 2º. Compete ao COMTUR: 

I - Acompanhar, apoiar e validar o Plano Municipal de Desenvolvimento Turístico sustentável; 

II - Propor a criação do Fundo Municipal de Turismo de natureza contábil, como fundo Especial;
III - Propor plano de trabalho que contemple as políticas públicas de fomento ao desenvolvimento turístico sustentável e de geração de oportunidades e investimento, emprego e renda no município; 
IV - Propor medidas complementares, econômicas e sociais, geradoras de oportunidades de crescimento da renda e de emprego, com base em relatórios técnicos, que minimizem os efeitos negativos dos ciclos econômicos e do emprego estrutural sobre o mercado de trabalho; 
V - Acompanhar, de forma contínua, as ações, em nível federal, estadual e municipal, destinadas ao desenvolvimento turístico, à qualificação de mão-de-obra, de formação e reciclagem profissional e à geração de emprego e renda, apresentando propostas complementares e fornecendo subsídios para a formulação da política de efetivação dessas ações; 
VI - Analisar as tendências, por meio de estudos e pesquisas, do sistema turístico no âmbito do município e seus reflexos no ritmo do investimento e na criação de postos de trabalho e perfil na demanda de trabalhadores, com base em sistema permanente de informações sobre o mercado de trabalho no município; 
VII - Analisar e emitir parecer sobre o enquadramento de projetos de investimentos turísticos nas diretrizes e prioridades do município, acompanhando a aplicação dos recursos financeiros a eles destinados; 
VIII - Promover a articulação com as instituições e organizações públicas ou privadas envolvidas com programas de geração de oportunidades de investimento, emprego e renda, visando à integração das ações; 
IX - Promover a articulação com entidades de formação profissional, escolas técnicas, universidades, entidades representativas de empregados e empregadores e organizações não governamentais, na busca de parcerias para a formulação de projetos, para ações de investimentos, capacitação e reciclagem profissional; 
X - Promover e incentivar a melhoria das relações de trabalho, inclusive nas questões de segurança e saúde; 
XI - Criar Grupo de Apoio Técnico, dentro das Câmaras Temáticas (CTs), o qual poderá, a seu critério, se constituir como temporários ou permanentes, de acordo com as necessidades específicas; 
XII - Promover pesquisas e elaborar relatórios à sociedade sobre o desenvolvimento turístico no município; 
XIII - Aprovar indicação de pessoas não membros para auxiliar em ações das Câmaras Temáticas.
XIV - Aprovar o Regimento Interno e as normas de funcionamento da Conferência Municipal de Turismo.

XV – Promover, fomentar e divulgar permanentemente a riqueza cultural humana, patrimonial, a história e as belezas cênicas do município de Nova Friburgo.

Parágrafo único. Os pedidos de informações ou providências solicitadas pelo COMTUR ou requisitadas a este conselho, no âmbito do Município, deverão ser respondidos no prazo de 30 (trinta) dias, podendo o referido prazo ser estendido por igual período, caso seja devidamente justificado.
CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
Art. 3º. O Conselho Municipal de Turismo (COMTUR) será constituído por membros titulares e suplentes, indicados dentre os órgãos representativos da comunidade e do poder público, com vínculo e interesse no desenvolvimento turístico do Município, levando em conta a cadeia de turismo definidos a seguir, os quais serão nomeados pelo chefe do executivo. 
Art. 4º. O Conselho Municipal de Turismo (COMTUR) será composto por 20 (vinte) membros permanentes e 12 (doze) membros complementares, definidos pelo regimento interno.

§ 1°. As entidades representativas deverão apresentar Contrato Social, Ata de Fundação, CNPJ ou documento similar que comprove sua formalidade legal.

§ 2°. Os membros escolhidos pelas entidades representativas do COMTUR deverão ser indicados através de ofício, anexado à Ata de Posse ou Eleição, atualizada, da Entidade a qual representará.

§ 3°. As cadeiras permanentes são as seguintes: 

I - 09 (nove) do Poder Executivo, sendo obrigatória a participação da Secretaria Municipal de Turismo e Marketing; 

II - 01 (um) da Câmara Municipal de Vereadores de Nova Friburgo; 
III - 01 (um) da Associação de Guias de Turismo de Nova Friburgo; 
IV - 01 (um) do Nova Friburgo Convention & Visitors Bureau (NFRCVB); 
V - 01 (um) da Associação Comercial Industrial e Agrícola de Nova Friburgo (ACIANF); 
VI - 01 (um) da Associação de Moradores de Amparo (ASSAMAN); 
VII - 01 (um) da Associação de Moradores de Lumiar; 
VIII - 01 (um) da Associação do Comércio e Indústria de São Pedro da Serra; 
IX - 01 (um) do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE); 
X - 01 (um) do Sindicato do Vestuário de Nova Friburgo (SINDVEST); 
XI - 01 (um) do Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Nova Friburgo (SHRBSNF); 
XII - 01 (um) da Associação das Colônias de Nova Friburgo (ASCOFRI).
§ 4°. Os membros temporários serão constituídos mediante decreto que estabelecerá o Regimento Interno do COMTUR.

§ 5°. O COMTUR, em sessão especial, terá sua diretoria eleita dentre seus membros, para um mandato de 02 (dois) anos, sendo (Presidente e Vice-Presidente) com mandatos alternados 

entre o Poder Executivo e a Sociedade Civil, com a composição abaixo discriminada: 
a) 01 (um) Presidente: eleito entre os conselheiros titulares e suplentes; 
b) 01(um) Vice-Presidente: eleito entre os conselheiros titulares ou suplentes; 
c) 01(um) Secretário Executivo: cedido pela Secretaria Municipal de Turismo ou órgão equivalente.
§ 6°. Os membros da Diretoria serão eleitos pelo voto da maioria simples dos membros do Conselho, desde que presentes pelo menos (3/5) três quintos de seus integrantes permanentes no início dos trabalhos de votação.
§ 7°. O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos podendo ser reconduzidos por igual período. 
§ 8°. Em caso de vacância, a nomeação do suplente será para completar o mandato do substituído. 
§ 9°. As funções exercidas pelos membros do COMTUR são consideradas de relevante interesse público e não serão remuneradas. 
§ 10°. No período definido como Gestão Pública do COMTUR, a Presidência ficará automaticamente a cargo do Secretário Municipal de Turismo e, terá direito a se candidatar à Vice-Presidência do Conselho, todos os membros titulares e suplentes, representantes da Sociedade Civil. 
§ 11°. No período definido como Gestão Privada do COMTUR, terá direito a se candidatar à Presidência, todos os membros titulares e suplentes, representantes da Sociedade Civil, e a Vice-Presidência ficará automaticamente a cargo do Secretário Municipal de Turismo. 
§ 12°. Terá direito a voto os membros titulares e na ausência dos mesmos, os suplentes. 
Art. 5º. O Conselho Municipal de Turismo (COMTUR) reunir-se-á ordinariamente, de forma mensal, podendo ser convocado extraordinariamente, por solicitação de no mínimo 1/3 (um terço) de seus membros ou pelo Presidente.
§ 1º. As reuniões serão amplas e com a participação de todos os interessados, que terão direito a voz e serão previamente divulgadas obrigatoriamente no Órgão Oficial do Município de Nova Friburgo.
§ 2º. As deliberações e os comunicados de interesse do Conselho Municipal de Turismo (COMTUR) deverão ser publicados no Órgão Oficial do Município, através de seu Diário Oficial, demais meios de comunicação e afixados em local de fácil acesso e visualização a 

todos os usuários e interessados, de preferência na sede do Conselho ou no espaço em que este 
se reunir habitualmente.
Art. 6º.  As atribuições da diretoria, nos termos do § 1º do art. 4º, dos membros do Conselho, 

das Câmaras Temáticas e respectivos Grupos de Apoio Técnico, bem como outras normativas para funcionamento do Conselho serão regulamentadas em Regimento Interno.   

CAPÍTULO IV

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO

Art. 7º. O Conselho Municipal de Turismo (COMTUR) tem como uma de suas funções, promover bienalmente a Conferência Municipal de Turismo como espaço máximo de debates e encaminhamentos das diretrizes na formulação de políticas públicas de turismo. 
§ 1º. A Conferência Municipal de Turismo terá plena autonomia para praticar seus atos, especialmente aqueles voltados à consecução do pleito.
§ 2º. A Conferência Municipal de Turismo terá sua organização e normas de funcionamento definidas em regimento próprio, aprovado pelo Conselho Municipal de Turismo (COMTUR).
§ 3º. Fica o Conselho Municipal de Turismo responsável por realizar, promover e articular condições para a realização da Conferência Municipal de Turismo.
CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8º. Fica revogada a Deliberação n.º 1053, de 23 de novembro de 1971, que tratava do Conselho Municipal de Turismo, bem como as disposições em contrário.

Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Friburgo,    de      de 2017.

Renato Bravo
Prefeito
